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Regulamenta a Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, para dispor sobre regras e
procedimentos do regime jurídico das parcerias
celebradas entre a administração pública
estadual e as organizações da sociedade civil.



Organização da sociedade civilOrganização da sociedade civilOrganização da sociedade civilOrganização da sociedade civil: 
� entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus

sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores
ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais,
brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o
exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na
consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por
meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

� sociedades cooperativas previstas na Lei Federal nº 9.867, de 10 de
novembro de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco
ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e
ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as
voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores
rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão
rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de
interesse público e de cunho social;

� organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos
de interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins
exclusivamente religiosos;



TermoTermoTermoTermo dededede colaboraçãocolaboraçãocolaboraçãocolaboração: instrumento por meio do qual são
formalizadas as parcerias, propostas pela administração
pública estadual, com organizações da sociedade civil para
a consecução de finalidades de interesse público e
recíproco que envolvam a transferência de recursos
financeiros;

TermoTermoTermoTermo dededede fomentofomentofomentofomento:::: instrumento por meio do qual são
formalizadas as parcerias, propostas pelas organizações da
sociedade civil, com a administração pública estadual para a
consecução de finalidades de interesse público e recíproco
que envolvam a transferência de recursos financeiros;

AcordoAcordoAcordoAcordo dededede cooperaçãocooperaçãocooperaçãocooperação:::: instrumento por meio do qual são
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração
pública estadual com organizações da sociedade civil para a
consecução de finalidades de interesse público e recíproco
que não envolvam a transferência de recursos financeiros;



ArtArtArtArt.... 4444ºººº O processamento das parcerias que
envolvam transferência de recursos financeiros será
realizado por meio do SistemaSistemaSistemaSistema dededede GestãoGestãoGestãoGestão dededede
ConvêniosConvêniosConvêniosConvênios––––SISCONSISCONSISCONSISCON....

§1º OOOO SistemaSistemaSistemaSistema dededede GestãoGestãoGestãoGestão dededede ConvêniosConvêniosConvêniosConvênios––––SISCONSISCONSISCONSISCON
emitirá uma certidão – parcial ou plena – que
comprovará a condição de habilitação da
organização da sociedade civil junto a qualquer
órgão ou entidade da administração pública
estadual, cujo vencimento estará vinculado à
validade da documentação apresentada



ArtArtArtArt.... 6666oooo As organizações da sociedade civil, os
movimentos sociais e os cidadãos poderão apresentar
proposta de abertura de Procedimento de Manifestação
de Interesse Social - PMIS aos órgãos ou às entidades
da administração pública estadual para que seja
avaliada a possibilidade de realização de chamamento
público com objetivo de celebração de parceria.
Parágrafo único. O PMIS tem por objetivo permitirpermitirpermitirpermitir aaaa
oitivaoitivaoitivaoitiva dadadada sociedadesociedadesociedadesociedade sobresobresobresobre açõesaçõesaçõesações dededede interesseinteresseinteresseinteresse públicopúblicopúblicopúblico eeee
recíprocorecíprocorecíprocorecíproco quequequeque nãonãonãonão coincidamcoincidamcoincidamcoincidam comcomcomcom projetosprojetosprojetosprojetos ouououou
atividadesatividadesatividadesatividades quequequeque sejamsejamsejamsejam objetoobjetoobjetoobjeto dededede chamamentochamamentochamamentochamamento públicopúblicopúblicopúblico ouououou
parceriaparceriaparceriaparceria emememem cursocursocursocurso nononono âmbitoâmbitoâmbitoâmbito dodododo órgãoórgãoórgãoórgão ouououou dadadada entidadeentidadeentidadeentidade
dadadada administraçãoadministraçãoadministraçãoadministração públicapúblicapúblicapública estadualestadualestadualestadual responsávelresponsávelresponsávelresponsável pelapelapelapela
políticapolíticapolíticapolítica públicapúblicapúblicapública....



ArtArtArtArt.... 7777oooo A proposta a ser encaminhada à
Administração Pública estadual deverá atender aos
seguintes requisitosrequisitosrequisitosrequisitos::::
I - identificação do subscritor da proposta;
II - indicação do interesse público envolvido;
III - diagnóstico da realidade que se quer modificar,
aprimorar ou desenvolver e, quando possível,
indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios
e dos prazos de execução da ação pretendida.



Art. 8ºA partir do recebimento da proposta de abertura do PMIS, a
administração pública estadual teráteráteráterá oooo prazoprazoprazoprazo dededede atéatéatéaté seisseisseisseis mesesmesesmesesmeses
para sua avaliação e observará, no mínimo, as seguintes etapas:

I - análise de admissibilidade da proposta;
II - decisão sobre a instauração ou não do PMIS, após verificada a
conveniência e a oportunidade pelo órgão ou pela entidade da
administração pública estadual responsável;
III - se instaurado o PMIS, oitiva da sociedade sobre o tema; e
IV - manifestação do órgão ou da entidade da administração
pública estadual responsável sobre a realização ou não do
chamamento público proposto no PMIS.
.



ArtArtArtArt.... 10101010.... A seleção da organização da sociedade
civil para celebrar parceria deverá ser realizada
pela administração pública estadual por meio
de chamamento público, que deverá adotar
procedimentos claros, objetivos e simplificados.
ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo únicoúnicoúnicoúnico.... O chamamento público poderápoderápoderápoderá
selecionarselecionarselecionarselecionar maismaismaismais dededede umaumaumauma proposta,proposta,proposta,proposta, sesesese houverhouverhouverhouver
previsãoprevisãoprevisãoprevisão nononono editaleditaleditaledital;;;;



ArtArtArtArt.... 11111111.... A administração pública poderápoderápoderápoderá dispensardispensardispensardispensar
a realização do chamamento público:
� no caso de urgência decorrente de paralisação

ou iminência de paralisação de atividades de
relevante interesse público, pelo prazo de até
cento e oitenta dias;

� nos casos de guerra, calamidade pública, grave
perturbação da ordem pública ou ameaça à paz
social;

� quando se tratar da realização de programa de
proteção a pessoas ameaçadas ou em situação
que possa comprometer a sua segurança;



Art. 11. A administração pública poderá dispensar poderá dispensar poderá dispensar poderá dispensar a 
realização do chamamento público:

� no caso de atividades voltadas ou vinculadas a
serviços de educação, saúde e assistência social,
desde que executadas por organizações da
sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão
gestor da respectiva política e com experiência
comprovada de 2 (dois) anos na respectiva área do
objeto da parceria;

� quando a parceria envolver a aplicação de recursos
decorrentes de emendas parlamentares às leis
orçamentárias anuais;

� em acordo de cooperação cujo objeto não envolver a
celebração de comodato, doação de bens ou outra
forma de compartilhamento de recurso patrimonial.



ArtArtArtArt.... 12121212.... Será considerado inexigívelinexigívelinexigívelinexigível oooo chamamento público na
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações
da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da
parceria ou quando as metas somente puderem ser atingidas
por uma entidade específica, especialmente quando:

� o objeto da parceria constituir incumbência prevista em
acordo, atoatoatoato ouououou compromissocompromissocompromissocompromisso internacionalinternacionalinternacionalinternacional, no qual sejam
indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

� a parceria decorrer de transferência para organização da
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive
quando se tratar de subvenção social prevista no inciso I do
§ 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964,
observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar
no 101, de 4 de maio de 2000.



§§§§ 1111ºººº Os critérios de julgamento deverão abranger, no
mínimo, o grau de adequação da proposta aos objetivos
do programa ou da ação em que se insere o objeto da
parceria e ao valor de referência constante do edital.
§§§§ 2222ºººº Os critérios de julgamento não poderão se restringir
ao valor apresentado para a proposta, sendo
obrigatoriamente justificada a seleção da proposta que não
for a mais adequada ao valor de referência constante no
chamamento público.
§§§§ 3333ºººº O órgão ou a entidade da administração pública
estadual deverá assegurar que o valor de referência ou
indicado no edital seja compatível com o objeto da
parceria, o que pode ser realizado por qualquer meio que
comprove a estimativa do valor especificado.
.



� ArtArtArtArt.... 14141414.... O chamamento público deverá ser
amplamente divulgado no sítio oficial do órgão
ou entidade da administração pública estadual
e na plataforma eletrônica do SISCON.

� §1º O prazo para a apresentação de propostas
será de, no mínimo, 30 (trinta) dias, contado da
data de publicação do edital.



ArtArtArtArt.... 15151515.... NãoNãoNãoNão seráseráseráserá exigidaexigidaexigidaexigida contrapartidacontrapartidacontrapartidacontrapartida financeirafinanceirafinanceirafinanceira
comocomocomocomo requisitorequisitorequisitorequisito paraparaparapara celebraçãocelebraçãocelebraçãocelebração dededede parceriaparceriaparceriaparceria,
facultada a exigência de contrapartida em bens e
serviços, desde que necessária e justificada pelo
órgão ou entidade concedente, cuja expressão
monetária será, obrigatoriamente, prevista no edital
de chamamento público e identificada no termo de
colaboração ou termo de fomento.
§§§§ 5555oooo AAAA dispensadispensadispensadispensa eeee aaaa inexigibilidadeinexigibilidadeinexigibilidadeinexigibilidade dededede chamamentochamamentochamamentochamamento
público,público,público,público, bembembembem comocomocomocomo asasasas parceriasparceriasparceriasparcerias decorrentesdecorrentesdecorrentesdecorrentes dededede
emendasemendasemendasemendas parlamentaresparlamentaresparlamentaresparlamentares,,,, nãonãonãonão afastamafastamafastamafastam aaaa aplicaçãoaplicaçãoaplicaçãoaplicação
dosdosdosdos demaisdemaisdemaisdemais dispositivosdispositivosdispositivosdispositivos destedestedestedeste DecretoDecretoDecretoDecreto.



§§§§ 1111ºººº As propostas serão classificadas de acordo com os
critérios de julgamento estabelecidos no edital.

§§§§ 2222ºººº SeráSeráSeráSerá eliminadaeliminadaeliminadaeliminada aaaa organizaçãoorganizaçãoorganizaçãoorganização dadadada sociedadesociedadesociedadesociedade civil cuja
proposta esteja em desacordo com os termos do edital ou
que não contenha as seguintes informações:

I - a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com
a atividade ou o projeto proposto;
II - as ações a serem executadas, as metas a serem
atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das
metas;
III - os prazos para a execução das ações e para o
cumprimento das metas; e

IV - o valor global.



ArtArtArtArt.... 23232323.... É vedado, na execução da parceria, sob pena
de nulidade do ato e responsabilização do agente
que der causa:
I - realizar despesa em data anterior à vigência do
instrumento;
II - efetuar pagamento em data posterior à vigência
do instrumento, salvo se expressamente autorizada
pela autoridade competente do órgão ou entidade
concedente e desde que o fato gerador da despesa
tenha ocorrido durante a vigência do instrumento
pactuado;
III - transferir recursos para clubes, associações de
servidores ou quaisquer entidades congêneres,
excetuadas creches e escolas para o atendimento
pré-escolar;



ArtArtArtArt.... 23232323
IVIVIVIV ---- remunerar,remunerar,remunerar,remunerar, aaaa qualquerqualquerqualquerqualquer título,título,título,título, comcomcomcom osososos recursosrecursosrecursosrecursos repassadosrepassadosrepassadosrepassados::::
a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública estadual;
b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que
exerça cargo em comissão ou função de confiança, de
órgão ou entidade da administração pública estadual, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas
as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias; e
c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes
contra a administração pública ou contra o patrimônio
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena
privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação
de bens, direitos e valores.
d) pessoas naturais ou jurídicas impedidas de contratar ou
firmar parcerias com o poder público estadual, ou apenadas
com declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os
efeitos da punição.



I - não esteja com a habilitação plena junto ao
SISCON;
II - esteja omissa no dever de prestar contas de
parcerias anteriormente celebradas;
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do
Ministério Público, ou dirigente de órgão ou
entidade da administração pública, estendendo-se
a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros, bem como parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau;



IV - tenha tido as contas rejeitadas pela
administração pública nos últimos cinco anos,
exceto se:

◦ a irregularidade que motivou a rejeição for sanada e
quitados os débitos eventualmente imputados;
◦ a decisão for reconsiderada ou revista;
◦ a apreciação das contas estiver pendente de decisão

sobre recurso com efeito suspensivo.



V V V V ---- tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período 
que durar a penalidadeque durar a penalidadeque durar a penalidadeque durar a penalidade: 

suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar
com a administração pública;
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
administração pública;
suspensão temporária da participação em chamamento público e
impedimento de celebrar termo de colaboração, termo de fomento e
contratos com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por prazo não superior a 2
(dois) anos;
declaração de inidoneidade para participar de chamamento público
ou celebrar termo de colaboração, termo de fomento e contratos
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a organização da
sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos
resultantes, e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos.



VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares
ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível,
nos últimos 8 (oito) anos;
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:
� cujas contas relativas a parcerias tenham sido

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos;

� julgada responsável por falta grave e inabilitada para
o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança, enquanto durar a inabilitação;

� considerada responsável por ato de improbidade,
enquanto durarem os prazos estabelecidos nos
incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de
junho de 1992.



ArtArtArtArt.... 25252525.... O termo de colaboração ou termo de
fomento ou o acordo de cooperação deverá conter
como cláusulas essenciais:
� a descrição do objeto pactuado;
� as obrigações das partes;
� quando for o caso, o valor total e o cronograma

de desembolso;
� a contrapartida em bens e serviços, quando for o

caso;
� a vigência do instrumento que terá início na data

de sua assinatura e as hipóteses de prorrogação;
� a obrigação de prestar contas com definição de

forma, metodologia e prazos;



ArtArtArtArt.... 25252525.... O termo de colaboração ou termo de fomento ou o
acordo de cooperação deverá conter como cláusulas
essenciais:
� quando for caso, a obrigação de a organização da

sociedade civil manter e movimentar os recursos em conta
bancária específica;

� o livre acesso dos agentes da administração pública
estadual, do controle interno e do Tribunal de Contas aos
processos, aos documentos e às informações relacionadas
a termo de colaboração ou a termo de fomento, bem como
aos locais de execução do respectivo objeto;

� a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a
qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e
delimitações claras de responsabilidades, além da
estipulação de prazo mínimo de antecedência para a
publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a
60 (sessenta) dias;

� a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da
execução da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da
prévia tentativa de solução administrativa, comcomcomcom aaaa
participaçãoparticipaçãoparticipaçãoparticipação dadadada ProcuradoriaProcuradoriaProcuradoriaProcuradoria GeralGeralGeralGeral dodododo EstadoEstadoEstadoEstado;;;;



ArtArtArtArt.... 25252525.... O termo de colaboração ou termo de fomento ou o
acordo de cooperação deverá conter como cláusulas essenciais:
� aaaa responsabilidaderesponsabilidaderesponsabilidaderesponsabilidade exclusivaexclusivaexclusivaexclusiva da organização da sociedade civil

pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de
custeio, de investimento e de pessoal;

� aaaa responsabilidaderesponsabilidaderesponsabilidaderesponsabilidade exclusivaexclusivaexclusivaexclusiva da organização da sociedade
civil pelo pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto
no termo de colaboração ou termo de fomento, não
implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da
administração pública estadual a inadimplência da organização
da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes
de restrição à sua execução.

� ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo únicoúnicoúnicoúnico.... Caso a organização da sociedade civil adquira
equipamentos e materiais permanentes com recursos
provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado
com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar
promessa de transferência da propriedade à administração
pública, na hipótese de sua extinção



ArtArtArtArt.... 25252525.... O termo de colaboração ou termo de fomento ou o
acordo de cooperação deverá conter como cláusulas essenciais:
� aaaa responsabilidaderesponsabilidaderesponsabilidaderesponsabilidade exclusivaexclusivaexclusivaexclusiva da organização da sociedade civil

pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de
custeio, de investimento e de pessoal;

� aaaa responsabilidaderesponsabilidaderesponsabilidaderesponsabilidade exclusivaexclusivaexclusivaexclusiva da organização da sociedade
civil pelo pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto
no termo de colaboração ou termo de fomento, não
implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da
administração pública estadual a inadimplência da organização
da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes
de restrição à sua execução.

� ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo únicoúnicoúnicoúnico.... Caso a organização da sociedade civil adquira
equipamentos e materiais permanentes com recursos
provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado
com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar
promessa de transferência da propriedade à administração
pública, na hipótese de sua extinção



� ArtArtArtArt.... 26262626.... A cláusula de vigência de que trata o
inciso V do artigo anterior deverá estabelecer
prazo correspondente ao tempo estritamente
necessário para a execução integral do objeto
da parceria.

ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo únicoúnicoúnicoúnico. O prazo de vigência da
parceria é passível de prorrogação,
devidamente justificada e autorizada pelo
administrador público, limitada a 60 (sessenta)
meses.



� ArtArtArtArt.... 27272727.... A cláusula de definição da titularidade dos bens
remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com
recursos da parceria, de que trata o inciso IX do art. 26, poderá:

IIII ---- autorizar a doaçãodoaçãodoaçãodoação dos bens remanescentes à organização da
sociedade civil que sejam úteis à continuidade de ações de interesse
público, condicionada à prestação de contas final aprovada,
permanecendo a custódia dos bens sob responsabilidade da organização
da sociedade civil até o ato da efetiva doação;
IIIIIIII ---- mantermantermantermanter osososos bensbensbensbens remanescentesremanescentesremanescentesremanescentes nananana titularidadetitularidadetitularidadetitularidade dodododo órgãoórgãoórgãoórgão ou entidade
concedente quando necessários para assegurar a continuidade do objeto
pactuado para celebração de novo termo com outra organização da
sociedade civil após a consecução do objeto ou para execução direta do
objeto pela administração pública estadual, devendo os bens
remanescentes estar disponíveis para retirada pelo órgão ou entidade
concedente após a apresentação final das contas.

ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo únicoúnicoúnicoúnico.... Na hipótese de dissolução da organização da sociedade
civil durante a vigência da parceria, osososos bensbensbensbens remanescentesremanescentesremanescentesremanescentes deverãodeverãodeverãodeverão serserserser
retiradosretiradosretiradosretirados pelapelapelapela administraçãoadministraçãoadministraçãoadministração públicapúblicapúblicapública estadualestadualestadualestadual aaaa partirpartirpartirpartir dadadada ciênciaciênciaciênciaciência dadadada
dissolução,dissolução,dissolução,dissolução, nononono prazoprazoprazoprazo dededede atéatéatéaté 90909090 (noventa)(noventa)(noventa)(noventa) diasdiasdiasdias....



� ArtArtArtArt.... 28282828.... Para a celebração da parceria, a
administração pública estadual convocará a
organização da sociedade civil selecionada
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
o seu planoplanoplanoplano dededede trabalhotrabalhotrabalhotrabalho, que deverá conter, no
mínimo, os seguintes elementos:

� I - a descrição da realidade que será objeto da
parceria, devendo ser demonstrado o nexo
entre essa realidade e as atividades ou projetos
e metas a serem atingidas;



II - a forma de execução das ações, indicando, quando
cabível, as que demandarão atuação em rede;
III - a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a
serem atingidas;
IV - a definição dos indicadores, documentos e outros
meios a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metas;
V - a previsão de receitas e a estimativa de despesas a
serem realizadas na execução das ações, incluindo os
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos
custos indiretos necessários à execução do objeto;
VI - os valores a serem repassados mediante
cronograma de desembolso; e
VII - as ações que demandarão pagamento em espécie,
quando for o caso, na forma e limite previstos neste
Decreto.



§§§§ 1111ºººº A previsão de receitas e despesas de que trata o inciso V
do caputcaputcaputcaput deverá incluir os elementos indicativos da mensuração
da compatibilidade dos custos apresentados com os preços
praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma
natureza, tais como cotações, tabelas de preços de associações
profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras
fontes de informação disponíveis ao público.
.
§§§§ 3333ºººº Para fins do disposto no § 2º, a administração pública
estadual poderápoderápoderápoderá solicitarsolicitarsolicitarsolicitar aaaa realizaçãorealizaçãorealizaçãorealização dededede ajustesajustesajustesajustes nononono planoplanoplanoplano dededede
trabalhotrabalhotrabalhotrabalho, observados os termos e as condições da proposta e
do edital.

§§§§ 4444ºººº O prazo para realização de ajustes no plano de trabalho
será de 15 (quinze) dias, contado da data de recebimento da
solicitação apresentada à organização da sociedade civil.
§ 5º A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à
celebração da parceria.



ArtArtArtArt.... 29292929.... Além da apresentação do plano de trabalho, a
organização da sociedade civil selecionada deverá habilitar-se
junto ao SISCON mediante apresentação dos seguintes
documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em
conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização da
sociedade civil existe há, no mínimo, 2 (dois) anos com cadastro
ativo;
III - Certidão Negativa de Débitos relativos a créditos tributários
federais e dívida ativa da União – CND Conjunta RFB/PGFN;
IV - Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual e
Municipal;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;



VII - relaçãorelaçãorelaçãorelação nominalnominalnominalnominal atualizadaatualizadaatualizadaatualizada dosdosdosdos dirigentesdirigentesdirigentesdirigentes da
organização da sociedade civil, conforme o estatuto, com
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico,
número e órgão expedidor da carteira de identidade e
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
de cada um deles;
VIII - cópia de documento que comprove que a
organização da sociedade civil funciona no endereço por
ela declarado, como conta de consumo ou contrato de
locação;



IX - comprovantes de experiênciaexperiênciaexperiênciaexperiência préviapréviapréviaprévia na realização do
objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante
de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e
operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de
outros:
a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e
entidades da administração pública estadual, organismos
internacionais, empresas ou outras organizações da
sociedade civil;
b) relatórios de atividades com comprovação das ações
desenvolvidas;
c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de
conhecimento realizadas pela organização da sociedade
civil ou a respeito dela;
d) currículos profissionais de integrantes da organização
da sociedade civil, sejam dirigentes, conselheiros,
associados, cooperados, empregados, entre outros;



AAAArtrtrtrt.... 31313131.... Caso se verifique irregularidadeirregularidadeirregularidadeirregularidade formalformalformalformal nos
documentos apresentados ou os mesmos estiverem com
prazo de vigência expirado e novas certidões não
estiverem disponíveis eletronicamente, a organização da
sociedade civil será notificada para, no prazo de 15
(quinze) dias, regularizar a documentação, sob pena de
não celebração da parceria.

ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo únicoúnicoúnicoúnico.... A organização da sociedade civil deve encontrar-se
com a Habilitação plena junto ao SISCON, no momento da assinatura
do instrumento, devendo a certidão resultante da pesquisa, ser
anexada ao processo de parceria pelo órgão ou entidade concedente.



ArtArtArtArt.... 35353535.... São obrigações do gestor da parceria:
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência
de fatos que comprometam ou possam comprometer
as atividades ou metas da parceria e de indícios de
irregularidades na gestão dos recursos, bem como
as providências adotadas ou que serão adotadas
para sanar os problemas detectados;
III - emitir Relatório Técnico de Monitoramento e
avaliação a ser submetido à Comissão de
Monitoramento e Avaliação;
IV - emitir Parecer Técnico conclusivo de análise da
prestação de contas final, levando em consideração o
conteúdo do Relatório Técnico de Monitoramento e
Avaliação;
V - disponibilizar materiais e equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliação



ArtArtArtArt.... 36363636.... A liberação de recursos obedecerá ao
cronograma de desembolso que guardará consonância
com as metas da parceria.
§§§§ 1111ºººº Os recursos serão depositados em contacontacontaconta correntecorrentecorrentecorrente
específicaespecíficaespecíficaespecífica, isenta de tarifa bancária, em instituição
financeira pública, indicada pelo órgão ou entidade
concedente.
§§§§ 2222ºººº Os recursos deverão ser automaticamenteautomaticamenteautomaticamenteautomaticamente
aplicadosaplicadosaplicadosaplicados emememem cadernetacadernetacadernetacaderneta dededede poupança,poupança,poupança,poupança, fundofundofundofundo dededede
aplicaçãoaplicaçãoaplicaçãoaplicação financeirafinanceirafinanceirafinanceira dededede curtocurtocurtocurto prazoprazoprazoprazo ouououou operaçãooperaçãooperaçãooperação dededede
mercadomercadomercadomercado abertoabertoabertoaberto lastreadalastreadalastreadalastreada emememem títulostítulostítulostítulos dadadada dívidadívidadívidadívida pública,pública,pública,pública,
enquantoenquantoenquantoenquanto nãonãonãonão empregadosempregadosempregadosempregados nananana suasuasuasua finalidadefinalidadefinalidadefinalidade....
§§§§ 3333ºººº Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser
aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às
mesmas condições de prestação de contas exigidas
para os recursos transferidos.



ArtArtArtArt.... 37373737. No momento da liberação dos recursos, a organização da
sociedade civil deverá, para o recebimento de cada parcela:

I - estar em situação regular, mediante habilitação plena, cuja verificação
deverá ser feita pela Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ na
plataforma eletrônica do SISCON;

II - apresentar a prestação de contas da parcela anterior, não sendo
necessário que a parcela anterior tenha sido integralmente executada; e
III - estar em situação regular com a execução do plano de trabalho,
comprovada, preferencialmente, por registro no SISCON.

§§§§ 1111ºººº O atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no plano
de trabalho configura inadimplemento de obrigação estabelecida no
termo de colaboração ou termo fomento.

§§§§ 2222ºººº As parcerias com recursos depositados em conta corrente específica
e não utilizados nononono prazoprazoprazoprazo dededede 180180180180 (cento(cento(cento(cento eeee oitenta)oitenta)oitenta)oitenta) diasdiasdiasdias deverão ser
rescindidas e os recursos devolvidos à conta do Tesouro Estadual.



� ArtArtArtArt.... 39393939.... As liberações de parcelas serãoserãoserãoserão retidasretidasretidasretidas
nas seguintes hipóteses:

� quando houver evidências de irregularidade na
aplicação de parcela anteriormente recebida;

� quando constatado desvio de finalidade na
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da
organização da sociedade civil em relação a
obrigações estabelecidas no termo de
colaboração ou termo de fomento;

� quando a organização da sociedade civil deixar
de adotar sem justificativa suficiente as medidas
saneadoras apontadas pelo órgão ou entidade
concedente ou pelos órgãos de controle interno
ou externo





§§§§ 2222ºººº A organização da sociedade civil deverá verificar a
compatibilidade entre o valor previsto para realização
da despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor
efetivo da compra ou contratação.
§3º Se o valor efetivo da compra ou contratação for
superior ao previsto no plano de trabalho, a
organização da sociedade civil deverá assegurar a
compatibilidade do valor efetivo com os novos preços
praticados no mercado
ArtArtArtArt.... 41414141.... As despesas deverão ser comprovadas
mediante documentos originaisoriginaisoriginaisoriginais, devendo os recibos,
notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios serem emitidos em nome da
organização da sociedade civil, devidamente
identificados com o título e número da Parceria.
ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo únicoúnicoúnicoúnico.... A organização da sociedade civil
deverá registrar os dados referentes às despesas
realizadas junto ao SISCON;



ArtArtArtArt.... 40404040.... As compras e contratações de bens e serviços pela
organização da sociedade civil com recursos transferidos pela
administração pública estadual adotarão métodos usualmente
utilizados pelo setor privado, com observância aos princípios da
impessoalidade, moralidade e economicidade, devendo ser feito
Cotação Prévia de Preços no Mercado.
§§§§ 1111ºººº A execução das despesas relacionadas à parceria observará:
I - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil
pelo gerenciamentogerenciamentogerenciamentogerenciamento administrativoadministrativoadministrativoadministrativo eeee financeirofinanceirofinanceirofinanceiro dos recursos
recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio,
de investimento e de pessoal; e
II - aaaa responsabilidaderesponsabilidaderesponsabilidaderesponsabilidade exclusivaexclusivaexclusivaexclusiva dadadada organizaçãoorganizaçãoorganizaçãoorganização dadadada sociedadesociedadesociedadesociedade civilcivilcivilcivil
pelopelopelopelo pagamentopagamentopagamentopagamento dosdosdosdos encargosencargosencargosencargos trabalhistas,trabalhistas,trabalhistas,trabalhistas, previdenciários,previdenciários,previdenciários,previdenciários, fiscaisfiscaisfiscaisfiscais
eeee comerciaiscomerciaiscomerciaiscomerciais relacionadosrelacionadosrelacionadosrelacionados àààà execuçãoexecuçãoexecuçãoexecução dodododo objetoobjetoobjetoobjeto previstoprevistoprevistoprevisto nononono termotermotermotermo
dededede colaboraçãocolaboraçãocolaboraçãocolaboração ouououou termotermotermotermo dededede fomento,fomento,fomento,fomento, oooo quequequeque nãonãonãonão implicaimplicaimplicaimplica
responsabilidaderesponsabilidaderesponsabilidaderesponsabilidade solidáriasolidáriasolidáriasolidária ouououou subsidiáriasubsidiáriasubsidiáriasubsidiária dadadada administraçãoadministraçãoadministraçãoadministração públicapúblicapúblicapública
estadual quanto à inadimplência da organização da sociedade civil
em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o
objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua
execução.



ArtArtArtArt.... 42424242.... OsOsOsOs pagamentospagamentospagamentospagamentos deverãodeverãodeverãodeverão serserserser realizadosrealizadosrealizadosrealizados mediantemediantemediantemediante
transferênciatransferênciatransferênciatransferência eletrônicaeletrônicaeletrônicaeletrônica sujeitasujeitasujeitasujeita àààà identificaçãoidentificaçãoidentificaçãoidentificação dodododo
beneficiáriobeneficiáriobeneficiáriobeneficiário finalfinalfinalfinal eeee àààà obrigatoriedadeobrigatoriedadeobrigatoriedadeobrigatoriedade dededede depósitodepósitodepósitodepósito emememem suasuasuasua
contacontacontaconta bancáriabancáriabancáriabancária....
§§§§ 1111ºººº O termo de colaboração ou termo de fomento
poderá admitir a dispensa da exigência do caputcaputcaputcaput e
possibilitar a realização de pagamentos em espécie, após
saque à conta bancária específica da parceria, na hipótese
de impossibilidade de pagamento mediante transferência
eletrônica, devidamente justificada pela organização da
sociedade civil no plano de trabalho, que poderá estar
relacionada, dentre outros motivos, com:
I - o objeto da parceria;
II - a região onde se desenvolverão as ações da parceria;
ou III - a natureza dos serviços a serem prestados na
execução da parceria.



ArtArtArtArt.... 42424242.... OsOsOsOs pagamentospagamentospagamentospagamentos deverãodeverãodeverãodeverão serserserser realizadosrealizadosrealizadosrealizados mediantemediantemediantemediante
transferênciatransferênciatransferênciatransferência eletrônicaeletrônicaeletrônicaeletrônica sujeitasujeitasujeitasujeita àààà identificaçãoidentificaçãoidentificaçãoidentificação dodododo
beneficiáriobeneficiáriobeneficiáriobeneficiário finalfinalfinalfinal eeee àààà obrigatoriedadeobrigatoriedadeobrigatoriedadeobrigatoriedade dededede depósitodepósitodepósitodepósito emememem suasuasuasua
contacontacontaconta bancáriabancáriabancáriabancária....
§§§§ 2222ºººº Os pagamentos em espécie estarão restritos ao
limite individual de R$ 800,00 (oitocentos reais) por
beneficiário, levando-se em conta toda a duração da
parceria.
§§§§ 3333ºººº Os pagamentos realizados na forma do § 1º não
dispensam o registro do beneficiário final da despesa no
SISCON.
ArtArtArtArt.... 43434343.... Os custos indiretos necessários à execução do
objeto deverão ser previstos no plano de trabalho e
poderão incluir, entre outras despesas, aquelas com
internet, transporte, aluguel, telefone, consumo de água e
luz e remuneração de serviços contábeis e de assessoria



ArtArtArtArt.... 44444444.... Para os fins deste Decreto, considera-se
equipe de trabalho o pessoal necessário à execução do
objeto da parceria, que poderá incluir pessoas
pertencentes ao quadro da organização da sociedade
civil ou que vierem a ser contratadas, desde que
exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado,
nos termos da legislação cível e trabalhista.
ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo únicoúnicoúnicoúnico.... É vedado à administração pública
estadual praticar atos de ingerência na seleção e na
contratação de pessoal pela organização da sociedade
civil ou que direcionem o recrutamento de pessoas para
trabalhar ou prestar serviços na referida organização.



ArtArtArtArt.... 45454545.... Poderão ser pagas com recursos
vinculados à parceria as despesas com
remuneração da equipe de trabalho, inclusive de
pessoal próprio da organização da sociedade
civil, durante a vigência da parceria, podendo
contemplar as despesas com pagamentos de
impostos, contribuições sociais, Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias,
décimo-terceiro salário, salários proporcionais,
verbas rescisórias e demais encargos sociais e
trabalhistas, desde que tais valores:
I - estejam previstos no plano de trabalho e
sejam proporcionais ao tempo efetivamente
dedicado à parceria; e



II - sejam compatíveis com o valor de mercado e
observem os acordos e as convenções coletivas de
trabalho.
§§§§ 1111ºººº Nos casos em que a remuneração for paga
proporcionalmente com recursos da parceria, a
organização da sociedade civil deverá anexar no SISCON
a memória de cálculo do rateio da despesa para fins de
prestação de contas, vedada a duplicidade ou a
sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma
mesma parcela da despesa.
§§§§ 2222ºººº Poderão ser pagas diárias para a equipe de
trabalho, referentes a deslocamento, hospedagem e
alimentação, nos casos em que a execução do objeto da
parceria assim o exigir, devendo ser respeitado os
valores máximos adotados pela administração pública
estadual.



II - sejam compatíveis com o valor de mercado e
observem os acordos e as convenções coletivas
de trabalho.
§§§§ 3333ºººº O pagamento das verbas rescisórias de que trata
o caputcaputcaputcaput, ainda que após o término da execução da
parceria, será proporcional ao período de atuação do
profissional na execução das metas previstas no plano de
trabalho.
§§§§ 4444ºººº A organização da sociedade civil deverá dar ampla
transparência, inclusive em seu sítio eletrônico, aos
valores pagos, de maneira individualizada, a título de
remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à
execução do objeto e com recursos da parceria,
juntamente à divulgação dos cargos e valores



ArtArtArtArt.... 46464646.... AAAA vigênciavigênciavigênciavigência dadadada parceriaparceriaparceriaparceria poderápoderápoderápoderá serserserser alteradaalteradaalteradaalterada mediantemediantemediantemediante solicitaçãosolicitaçãosolicitaçãosolicitação
dadadada organizaçãoorganizaçãoorganizaçãoorganização dadadada sociedadesociedadesociedadesociedade civilcivilcivilcivil, devidamente formalizada e justificada,
a ser apresentada ao órgão ou entidade da administração pública
estadual competente em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término da
vigência, prazo necessário para análise pela área técnica e jurídica, e
decisão.

§§§§ 2222ºººº Nos casos de prorrogação da vigência da parceria por necessidade
da organização da sociedade civil, a mesma deverá incluir a solicitação
no SISCON e formalizar o pedido mediante ofício, com as razões da não
execução no período programado, podendo o órgão ou entidade
concedente, após análise da área técnica respectiva e do setor jurídico,
deferir ou não o pedido;

§§§§ 4444ºººº É vedado o aditamento da parceria com o intuito de alterar a
natureza do objeto, entendido como tal a modificação, ainda que parcial,
da finalidade definida no correspondente termo de colaboração ou termo
de fomento e plano de trabalho.



Art. 47.Art. 47.Art. 47.Art. 47. O plano de trabalho da parceria poderá ser 
revisto para alteração de valores ou de metas, 
mediante termo aditivo para:
� ampliação de até trinta por cento do valor global;
� redução do valor global, sem limitação de montante; 

ou
� alteração da destinação dos bens remanescentes.

Parágrafo únicoParágrafo únicoParágrafo únicoParágrafo único. A alteração dar-se-á por simples 
apostila, nas seguintes hipóteses:
◦ utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de 

saldos porventura existentes antes do término da execução 
da parceria;
◦ ajustes da execução do objeto da parceria no plano de 

trabalho; ou
◦ remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.



ArtArtArtArt.... 48484848.... É permitida a atuação em rede, por duas ou mais
organizaçõesda sociedade civil, mantida a integral responsabilidade da
organização celebrante do instrumento de parceria, desde que a
organização da sociedade civil signatária possua:
I - mais de 5 (cinco) anos de inscrição no CNPJ;
II - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar
diretamente a atuação da organização que com ela estiver atuando em
rede.
ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo únicoúnicoúnicoúnico. A organização da sociedade civil signatária deverá
celebrar termo de atuação em rede para repasse de recursos às
entidades não celebrantes, ficando obrigada a, no ato da respectiva
formalização:
I – verificar a regularidade jurídica e fiscal da organização executante e
não celebrante do instrumento de parceria, devendo comprovar tal
verificação na prestação de contas;
II - comunicar a administração pública estadual, em até 60 (sessenta)
dias, a assinatura do termo de atuação em rede.
ArtArtArtArt.... 49494949.... A organização da sociedade civil celebrante da parceria é
responsável pelos atos realizados pela rede.
§ 2º Na hipótese de irregularidade ou desvio de finalidade na aplicação
dos recursos da parceria, as organizações da sociedade civil
executantes e não celebrantes responderão subsidiariamente até o
limite do valor dos recursos recebidos ou pelo valor devido em razão de
dano ao erário.



§§§§ 2222ºººº Na hipótese de o Relatório Técnico de
Monitoramento e Avaliação evidenciar
irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o
gestor da parceria notificará a organização da
sociedade civil para, no prazo de 30 (trinta) dias:
� sanar a irregularidade;
� cumprir a obrigação; ou
� apresentar justificativa para impossibilidade de

saneamento da irregularidade ou cumprimento
da obrigação.



ArtArtArtArt.... 53535353.... O órgão ou entidade concedente deverá realizar visita técnica inininin
locolocolocoloco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses em que esta for
essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das
metas.

§§§§ 1111ºººº O órgão ou a entidade pública estadual deverá notificar previamente a
organização da sociedade civil, no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis anteriores
à realização da visita técnica inininin locolocolocoloco.

§§§§ 2222ºººº Sempre que houver visita técnica inininin locolocolocoloco, o resultado será circunstanciado
em relatório de visita técnica inininin locolocolocoloco, que será registrado no SISCON e enviado à
organização da sociedade civil para conhecimento, esclarecimentos e
providências e poderá ensejar a revisão do relatório, a critério do órgão ou
entidade da administração pública estadual.

§§§§ 3333ºººº A visita técnica inininin locolocolocoloco não se confunde com as ações de fiscalização e
auditoria realizadas pelo órgão ou entidade da administração pública estadual,
pelos órgãos de controle interno e pelo Tribunal de Contas do Estado.

§§§§ 4444ºººº A visita técnica inininin locolocolocoloco será obrigatória para as parcerias com organizações
da sociedade civil cujos valores sejam iguais ou superiores a R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais).



§§§§ 1111ºººº A pesquisa de satisfação terá por base critérios objetivos de apuração
da satisfação dos beneficiários e de apuração da possibilidade de melhorias
das ações desenvolvidas pela organização da sociedade civil, visando a
contribuir com o cumprimento dos objetivos pactuados e com a
reorientação e o ajuste das metas e das ações definidas.

§§§§ 2222ºººº A pesquisa de satisfação prevista no caput poderá ser realizada
diretamente, com apoio de terceiros ou por delegação de competência ou
por meio de parcerias com órgãos ou entidades aptas a auxiliar na
realização da pesquisa.

§§§§ 3333ºººº Na hipótese de realização da pesquisa de satisfação, a organização da
sociedade civil poderá opinar sobre o conteúdo do questionário que será
aplicado.

§§§§ 4444ºººº Sempre que houver pesquisa de satisfação, a sistematização será
circunstanciada em documento que será enviado à organização da
sociedade civil para conhecimento, esclarecimentos e eventuais
providências e deverá ser considerada para a elaboração do Relatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação.



§§§§ 3333ºººº As organizações da sociedade civil deverão manter
a guarda dos documentos originais relativos à execução
das parcerias pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do
dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de
contas ou do decurso do prazo para a apresentação da
prestação de contas.
§§§§ 4444ºººº Na hipótese de omissão no dever de prestação de
contas, o gestor da parceria notificará a organização da
sociedade civil para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar a prestação de contas.
§§§§ 5555ºººº Se persistir a omissão de que trata o § 4º, a
autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade solidária, deve adotar as providências
para instauração da Tomada de Contas Especial



� DaDaDaDa PrestaçãoPrestaçãoPrestaçãoPrestação dededede ContasContasContasContas ParcialParcialParcialParcial

ArtArtArtArt.... 57575757.... A prestação de contas parcial é aquela pertinente a cada
uma das parcelas de recursos liberados e será composta da
seguinte documentação:
a) Relatório de Execução do Objeto;
b) Relatório de Execução Financeira;
c) Demonstrativo de Execução da Receita e Despesa;
d) Relação dos pagamentos efetuados;
e) Cópia das notas e dos comprovantes fiscais, inclusive recibos,
com a indicação do número da parceria, comprovação de quitação
e atesto de recebimento dos serviços ou produtos;
f) Cópia das notas de ordem bancária e/ou comprovantes de
transferência eletrônica;
g) Extrato da conta bancária que demonstre a movimentação do
período;
h) Cópia das cotações de preços realizadas.



� DaDaDaDa PrestaçãoPrestaçãoPrestaçãoPrestação dededede ContasContasContasContas ParcialParcialParcialParcial

§§§§ 1111ºººº Quando houver a previsão de liberação dos recursos em mais de uma
parcela a organização da sociedade civil deverá apresentar a prestação de
contas parcial da parcela anterior, não sendo necessário que tenha sido
integralmente executada.
§§§§ 2222ºººº No caso de parcerias com mais de um ano de vigência e liberação
dos recursos em parcela única, a prestação de contas parcial é obrigatória
a cada período de 6 (seis) meses.
§§§§ 3333ºººº O gestor da parceria emitirá Parecer Técnico da análise da prestação
de contas parcial com base nas informações apresentadas e registradas
no SISCON pela organização da sociedade civil.
§§§§ 4444ºººº Constatada irregularidade na prestação de contas parcial, o
ordenador de despesa suspenderá imediatamente a liberação das parcelas
seguintes e notificará a organização da sociedade civil, dando-lhe o prazo
de 30 (trinta) dias para sanar a irregularidade e/ou cumprir a obrigação.
§§§§ 5555º Decorrido o prazo da notificação, sem que a irregularidade tenha
sido sanada ou adimplida a obrigação, o ordenador de despesa do órgão
ou entidade concedente deverá determinar o registro do fato no SISCON,
e a abertura da Tomada de Contas Especial e demais medidas de sua
competência, sob pena de responsabilidade.



� Art. 60.Art. 60.Art. 60.Art. 60. A partir da data do recebimento, a prestação 
de contas final deverá ser analisada pelo órgão ou 
entidade concedente no prazo de 60 (sessenta) dias. 

� §§§§ 1º1º1º1º O gestor da parceria emitirá Parecer Técnico 
conclusivo de análise da prestação de contas final 
para que a autoridade competente emita a 
manifestação conclusiva sobre a aprovação ou não 
das contas, por meio de despacho ou documento 
específico que deverá constar no processo. 

� Art. 61.Art. 61.Art. 61.Art. 61. A manifestação conclusiva da prestação de 
contas final deverá concluir pela:

� I I I I ---- aprovação da prestação de contasaprovação da prestação de contasaprovação da prestação de contasaprovação da prestação de contas, quando 
expressarem de forma clara e objetiva, o 
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no 
plano de trabalho;



IIIIIIII ---- aprovaçãoaprovaçãoaprovaçãoaprovação dadadada prestaçãoprestaçãoprestaçãoprestação dededede contascontascontascontas comcomcomcom
ressalvasressalvasressalvasressalvas, quando evidenciarem impropriedade ou
qualquer outra falta de natureza formal que não
resulte dano ao erário; ou
IIIIIIIIIIII ---- rejeiçãorejeiçãorejeiçãorejeição dadadada prestaçãoprestaçãoprestaçãoprestação dededede contascontascontascontas e
determinação de imediata instauração de tomada
de contas especial, quando comprovada qualquer
das seguintes circunstâncias:
◦ omissão do dever de prestar contas;
◦ descumprimento injustificado dos objetivos e metas

estabelecidos no plano de trabalho;
◦ desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores

públicos.



ArtArtArtArt.... 62626262.... Constatada irregularidade ou omissão na prestação
de contas, será concedido prazo para a organização da
sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a
obrigação.
§§§§ 1111ºººº O prazo referido no caput é limitado a 15 (quinze) dias
por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período,
dentro do prazo que a administração pública possui para
analisar e decidir sobre a prestação de contas e
comprovação de resultados.
§§§§ 2222ºººº Transcorrido o prazo para saneamento da
irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a
autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis,
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos
termos da legislação vigente.



� ArtArtArtArt.... 65656565.... Quando a execução da parceria estiver em desacordo com
o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, e da legislação específica, a administração pública
estadual poderá aplicar à organização da sociedade civil as
seguintes sanções:

I - advertênciaadvertênciaadvertênciaadvertência;
II - suspensãosuspensãosuspensãosuspensão temporáriatemporáriatemporáriatemporária da participação em chamamento público e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e
entidades da administração pública estadual, por prazo não superior
a 2 (dois) anos; e
II - declaraçãodeclaraçãodeclaraçãodeclaração dededede inidoneidadeinidoneidadeinidoneidadeinidoneidade para participar de chamamento
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de
todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo de 2 (dois) anos da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade.



� §§§§ 1111ºººº A advertência tem caráter preventivo e será
aplicada quando verificadas impropriedades
praticadas pela organização da sociedade civil no
âmbito da parceria que não justifiquem a
aplicação de penalidade mais grave

� §§§§ 2222ºººº A sanção de suspensão temporária será
aplicada nos casos em que forem verificadas
irregularidades na celebração, execução ou
prestação de contas da parceria e não se
justificar a imposição da penalidade mais grave,
considerando-se a natureza e a gravidade da
infração cometida, as peculiaridades do caso
concreto, as circunstâncias agravantes ou
atenuantes e os danos que dela provieram para a
administração pública.



� ArtArtArtArt.... 67676767.... A organização da sociedade civil
suspensa ou declarada inidônea em razão da
rejeição da prestação de contas de parceria da
qual é celebrante será inscrita no SISCON e em
banco de dados público, mantendo-se a
inscrição enquanto perdurarem os efeitos da
punição ou até que seja promovida reabilitação.

� ArtArtArtArt.... 69696969.... A administração pública estadual e as
organizações da sociedade civil deverão dar
publicidade e promover a transparência das
informações referentes à seleção, à execução e
prestação de contas das parcerias.



Art. 70.Art. 70.Art. 70.Art. 70. O órgão ou a entidade da administração pública estadual deverá 
divulgar informações referentes às parcerias celebradas com 
organizações da sociedade civil em dados abertos e acessíveis e deverá 
manter, no Portal da Transparência do Estado do Piauí e no SISCON, a 
relação dos instrumentos de parcerias celebrados com as seguintes 
informações, no mínimo:
� a data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do 

órgão ou entidade da administração pública estadual responsável;
� o nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
� descrição do objeto da parceria;
� valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;
� situação da prestação de contas da parceria, a data prevista para 

apresentação das contas, a data da efetiva prestação de contas e o 
resultado conclusivo;

� quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da 
parceria, valor total da remuneração da equipe de trabalho, as 
funções que seus integrantes desempenham e a respectiva 
remuneração.



� ArtArtArtArt.... 71717171.... As organizações da sociedade civil
deverão divulgar as mesmas informações do
artigo anterior das parcerias celebradas com a
administração pública estadual na internet e em
locais visíveis de suas sedes sociais e dos
estabelecimentos em que exerçam suas
atividades.

� ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo únicoúnicoúnicoúnico. No caso de atuação em rede,
caberá à organização da sociedade civil
celebrante divulgar as informações de que trata
o caputcaputcaputcaput, inclusive quanto às organizações da
sociedade civil não celebrantes e executantes em
rede.

� .


